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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N2  108/2023 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  31/2023 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A 
EMPRESA PLANET PRINTER COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LIMITADA, NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa PLANET PRINTER COMERCIO E 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LIMITADA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. 
Saquarema, N 2  567 loja 47D, Bairro Porto Novo, município de Saquarema (28.991-311), 

Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ n 2  07.385.282/0001-31, neste ato representada 

pela Sra. Marcia Guimaraes de França, inscrita no CPF sob n 2  785.286.317-53 e RG n 2  
004.697.645-2 DETRAN-DIC, a seguir denominada CONTRATADA, contato: (21) 2223-1069/ 

(21) 99588-5713, e-mail: Ieandro.custodio@planetprinter.com.br,  estando as partes sujeitas 

às normas da Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e 

legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 

decorrência da Dispensa de Licitação n 2  31/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de confecção e montagem dos carnês de IPTU - Imposto Predial e 
Territorial Urbano do exercício fiscal de 2024. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

processo de Dispensa de Licitação n 2  31/2023, termo de referência e na proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Parágrafo Primeiro: Pela execução dos serviços, referentes ao objeto ora contratado, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de R$ 0,68 (sessenta e oito 

centavos), perfazendo um total de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais). 
Parágrafo Segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados aos serviços e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: O presente Contrato terá a vigência de 06 (seis) meses, de 27 de 
dezembro de 2023 a 26 de junho de 2024, podendo ser prorrogado, conforme a legislação 
vigente, a critério da Secretaria contratante. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida,pr.gov.br  
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Parágrafo Segundo: A contratada deverá cumprir, rigorosamente, os prazos fixados neste e 

os demais prazos ajustados de comum acordo entre as partes, para desenvolvimento dos 
trabalhos. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão fixadas detalhadamente no item 8 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: PRAZOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

Dos prazos e critérios de aceitação do serviço estão fixadas detalhada mente no item 10 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento está fixada detalhadamente no item 12 do 
Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste contrato correrão 

oor conta de dotacão orcamentária abaixo: 
6RGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 33.9039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.01 - Impressos em Geral de uso Interno  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD, NATUREZA 
PRINC.  

00 04/01 510 2,007 Administração Financeira, 124 4661 3.3.90.39.63.01 
Contabilidade, Fiscalização e 
Tributação 

04.0001.04.123.0003.2.007  

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

responsável com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, considerando o limite imposto pelo Art. 24, Inciso II da Lei Federal n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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1 - A contratada  não poderá em hipótese alguma , mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo terceira:  A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro:  0 preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 
Parágrafo Segundo:  Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro:  Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo do Município. 
Parágrafo Quarto:  Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto:  Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições quanto a anticorrupção está fixada detalhadamente no item 14 do Termo de 
Referência — Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

A indicação do gestor e fiscal estão fixadas no item 15 do Termo de Referência — Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES SANÇÕES 
POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro : A proponente que não honrar a proposta, ou ainda não cumprir com as 

exigências do presente contrato ou termo de referência, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 
as penalidades dos itens seguintes: 
1 - Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 
II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução de 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o 

atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na execução de serviços, calculado, 

desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na dispensa de licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 9  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser 

realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Assinado de forma d'gital por 

Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. 	 MARCIAGUIMARAES 
DE 	 FRANCA:78528631753 

Assinado de forina digital por 
ANDERSON MANIQUE 	 FRANCA:78528631 	Dados: 2023.12.28 10:06:48 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO.96731 109991 	 -03 00 
Dados: 2023.12.27 11:02:16 -0300 

Anderson Manique Barreto 	 Marcia Guimaraes de França 

Prefeito 	 PLANET PRINTER COM. E SERV. DE IMPRESSÃO 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, /fl9 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA 

1. Do Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e 

montagem dos carnês de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício fiscal de 

2024, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD LI  
 COD. 1 PMCV 

DESCRIÇÃO 
TOTAL - 

CARNÉS 	DE 	IPTU 	MONTADOS, 	SERRILHADOS, 

LOMBADOS, 	COM 	CÓDIGO 	DE 	BARRA, 	COM 

REGISTRO PADRÃO CNAB240, CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: CAPA E 

CONTRACAPA EM PAPEL COUCHE 115G, SENDO A 

CAPA E CONTRACAPA COM PRÉ-IMPRESSÃO 0FF- 

SET 4/1 (4 CORES NAS DUAS FACES DA FOLHA COM 

OPÇÃO DE FOTOS COLORIDAS E COR NA OUTRA 

10.000,00 UN 23857 FACE). 1 LÂMINA EM PAPEL DE COR 75G COM 0,68 6.800,00 

IMPRESSÃO A LASER EM PRETO EM APENAS UMA 

DAS FACES DA LÂMINA (COTA ÚNICA); 09 LÂMINAS 

INTERNAS 	EM 	PAPEL 	BRANCO 	75G, 	COM 

IMPRESSÃO A LASER EM PRETO EM APENAS UMA 

DAS FACES DA LÂMINA, NO FORMATO 99MM X 

210MM (3 LÂMINAS POR FOLHA A-4. CONFORME 

MODELO A SER ENVIADO PELO DEPARTAMENTO DE 

TRIBUTAÇÃO  

VALOR TOTAL DO ITEM  6.800,00 

R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) 
(*Requisição  de Necessidades 065412023 do LC). 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 
2.1. A empresa que apresentou a menor proposta foi à empresa PLANET PRINTER 
COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LIMITADA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n 2  

07.385.282/0001-31 com sede na Av. Saquarema, N 2  567 loja 47D, Bairro Porto Novo, 

Saquarema - Rio de Janeiro Cep 28.991-311, contato: (21)2223-1069/(21)99588-573, e-

mal): lealldro.cUStodio@planetprinter.com.br . 

2.2. O valor ajustado para o fornecimento do objeto é de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos 
reais), conforme proposto pela empresa. 

2.3. O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de empresas 

do ramo, constante no processo. 

2.4. O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 

geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 

(três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro dos padrões e 

limites praticados no mercado. 

2.5. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
2.6. De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o 

produto e/ou serviço, àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídicz, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o 

art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1 e IV. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 
3.1. Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às 

empresas do ramo, verificou-se que a empresa PLANET PRINTER COMERCIO E SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO LIMITADA, apresentou a melhor oferta nos orçamentos consultados e que 

melhor atende ao solicitado. 

3.2. Os serviços disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não 

apresentam diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à 

verificação do critério do menor preço. 

4. Da Justificativa: 
4.1. A emissão dos Carnês de IPTU serve para compor a Receita Tributária do Município, 

sendo que com o pagamento dos tributos, a sustenta bilidade da cidade se torna eficaz. O 

IPTU é uma das mais importantes fontes de receita do município sendo que quanto maior a 

arrecadação, maiores benefícios terá a população. 

4.2. O Município não possui condições técnicas de impressão e montagem destes carnês, 

que os referidos documentos de cobrança devem conter código de barras padrão 

FEBRABAN, justificando, assim, a necessidade de contratação com terceiros. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5.1. Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando 

atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente 

contratação. 

5.2. A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens e serviços de 

pequena monta, devendo sopesar a carga burocrática de um certame licitatório e a 

eficiência e economicidade advinda da realização de uma dispensa de licitação prevista no 

inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93. Desta forma, é válido despender importante soma de 

custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser 

substituído por um procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

5.3. Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 24, II, da 

Lei n 2  8.666/93, a licitação poderá ser dispensada quando o seu objeto não corresponder a 

"parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza 

e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente" condição que 

é consentânea no processo em questão. 

5.4. Isto posto, optamos pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação 

não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório. 

6. Da Dispensa Exclusiva para ME/EPP: 
6.1. Aplica-se o tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresa de 

pequeno porte, em cumprimento a Lei Complementar n 9  123/2006, de 14 de dezembro de 

2006, alterada para a Lei Complementar n 2  147/2014 de 07 de agosto de 2014. 

7. Das obrigações da Contratada: 
7.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando à 

Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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7.2. Executar o serviço em estrita conformidade com as especificações contidas neste termo 

de Prestação de Serviços e na proposta de preços apresentada, os quais se vinculam, não 

sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja de condições 

estabelecidas. 

7.3. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no contrato e seus 

anexos, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 

desconhecimento. 

7.4. O conjunto de dados será fornecido pelo contratante através de arquivo - extensão TXT, 

em padrão específico do Município de Coronel Vivida, cabendo a Contratada se adaptar ao 

layout do arquivo que será disponibilizado. 

7.5. A Contratada deverá realizar a entrega dos carnês de IPTU, em ordem alfabética 
conforme arquivos enviados. 

7.6. A leitura dos arquivos e montagem dos carnês fica sob a responsabilidade da 
Contratada. 

7.7. Antes da confecção total dos carnês, a Contratada deverá apresentar uma amostra em 

seu formato definitivo para aprovação. Caso não seja aprovada a prova apresentada, deverá 

apresentar nova prova no prazo máximo de 01 (um) dia útil. A responsabilidade e ônus pela 

impressão, sem aprovação, serão de inteira responsabilidade do fornecedor. 

7,8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto. 

7.9. Responsabilizar-se pela disposição de todas as ferramentas, materiais, entre outros, 

necessários na perfeita execução do serviço contratado. 

7.10. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 

como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 

7.11. Todos os casos atípicos não mencionados neste, deverão ser apresentados à 

fiscalização para sua definição e determinação. 

7.12. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.13. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo 

ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo 

Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
7.14. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, 

de segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

7.15. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previ denciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8. Das obrigações da Contratante: 

8.1. O contratante disponibilizará os dados para confecção dos carnês, no prazo de no 

mínimo 15 (quinze) dias antes da data pretendida para a entrega. 

8.2. A arte da capa e a da contracapa será elaborada pelo contratante, que disponibilizará as 

imagens para a contratada. 

8.3. Após a aprovação da amostra o Contratante expedirá autorização para impressão dos 

carnês. 

Praça Angelo Meziomo, sin 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

8.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

8.7. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de entrega do 

objeto. 

8.8. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, esclarecer dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas neste contrato. 

10. Prazos e Critérios de Prestação dos Serviços: 
10.10 pedido para entrega do objeto será formalizado pelo Contratante através da emissão 

da Nota de Empenho, a entrega do objeto contrato em até 15 (quinze) dias, contados a 

partir da entrega dos dados para a confecção dos carnês. 

10.2. Antes da confecção total dos carnês, a contratada deverá apresentar uma amostra em 

10.3. Todos os carnês deverão ser entregues na Divisão de Arrecadação, Tributação e 

Fiscalização Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo Mezzomo - 

Centro, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00. 

10.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas no contrato. 

10.5. Os carnês deverão ser entregues em perfeitas condições de conservação e uso, será 

verificada a compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, 

quantidade, perfeita adequação e observado o prazo de entrega. 

10.6. O recebimento dos produtos se dará em duas etapas, sendo: 

10.7. RECEBIMENTO PROVISÓRIO: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.8. RECEBIMENTO DEFINITIVO: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 

nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal do contrato, autorizando assim o pagamento. 

10.9. Se a quantidade e/ou qualidade dos produtos não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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10.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

11. Prazo de Vigência: 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, 

conforme a legislação vigente, a critério da Secretaria contratante. 

11.2. A empresa vencedora deverá cumprir, rigorosamente, os prazos fixados neste e os 

demais prazos ajustados de comum acordo entre as partes, para desenvolvimento dos 

trabalhos. 

12. Da forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 9  (décimo) dia útil do mês subsequente, mediante 

apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal. 

12.2. A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total 

para cada produto/ou serviço, número da dispensa de licitação, número da nota de 

empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, 

inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente 

através do site http:/Jwww.tst.jus,br  em cumprimento com as obrigações assumidas na fase 

de habilitação do processo licitatório. 

12.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
12.5. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 

(Despesas e Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo. 

12.6. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil. 

14. Da Anticorrupção: 
14.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução dos serviços deste termo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

Praça Angelo Mezzomo, s/nP - 85550-000 - Coronel Vivida -. Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.prgov.br  
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como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro da presente contratação, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste termo, devendo garantir, ainda que 

seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal da Contratação: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 2  

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Administração, Carlos Lopes, 

Decreto Municipal n 2  8.089/23. 

15,3. Da Secretaria de Administração e Fazenda, como fiscal do Contrato, a Agente Fiscal de 

Tributos, Reiane Gruntowski Mendes, Matrícula n 2  33-7. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Contratação 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 
	

Rejane Gruntowski Mendes 

Secretário de Administração 
	

Secretaria de Administração 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 20 de dezembro de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 11 de 11 



/\CÍPI& 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA - EDITAL N  1012023 

O Município de Chopinzinho-PR torna público que fará realizar, as 09:00 (nove) I 
fevereiro do ano de 2024. na Sala de Licitações da Preleitura, Rua Miguel Procõpio Kurpel. ri' 3.811. em 
Chopinzinho, Paraná. Brasil, CONCORRÊNCIA Edital nu  1012023, para CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO DE BEM IMÓVEL, A TITULO ONEROSO, de bem público, sendo: Lote 01-A da Quadra N' 
02, tio Loleamenlo Industrial, situado no Quadro Urbano, com área de 1.244,04 mv, com barracão 
construido em pré-moldado e alvenaria, medindo 124,5 mv, matricula sob flu  25.418 do CRI de 
Clropinzrnito/PR. Julgamento: Técnica e Preço. Género: Concessão de Direito Real de Uso. Oferta Mínima 
R$ 252.000.00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais). O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à 
disposição dos interessados rio Prédio da Prefeitura de Chopinzinhu-PR. Divisão de Licitações e Contratos, 
Rua Miguel Procópio Kurpel. riu  3.811 - Chopinzintro-PR, e no endereço eletrônico: 
www.clrooinzintro.pr.00v.br  - Informações polo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-3560. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital no 8/2023. Data da 
Licitação: Dia 23 de janeiro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada para Execução de Rede de Esgoto no Bairro Cristo Rei, Loteamentos Menino Deus 
E Vista Alegre. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 1.050.463,06 (um milhão, cinquenta 
mil, quatrocentos e sessenta e três reais e seis centavos). O Edital e a Pasta Técnica encontram-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procõpio Kurpel, n 5  3.811 - Chopinzinho-PR, e tio endereço 
eletrônico: w'w.chopinzirhojir.ctov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401- 
3560. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de ChopinzinhoiPR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nu  912023. Data da Licitação Dia 
25 de janeiro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para 
Execução de Reforma e Adequação do Prédio da Secretaria de Assistência Social. Mulher e Família. 
Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 1.276.797.24 (um milhão, duzentos o setenta e seis mil, 
setecerntoa e noventa e sete reais e vinte e quatro centavos). O Ed;tat e e Pasta Técnica enconlrant-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, 
Rua Miguel Procõpio Kurpel, u 3.811 - Chopinrzintno-PR, e no endereço eletrônico: 
wrmtqhoprrçinhopr.00v,ur - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46)9 8401-3560. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

odalidade: Pregão. Edital nu  11512023. Forma: Eletrônico. Local: tnttpx;iMuvs. .çov,bi/c.çn .riprae!pt-trr/. Data 
ob Licitaçã o: Dia 16 de janeiro de 2024. ás 14:00 (quatorze) horas. Objeto: AQUISIÇÃO 	DE 
iNSUMOS PARA CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL NA COM UNIDADE PALMEIRINHA DO 
IGUAÇU - COMUNIDADE GUARANI. Valor máximo estimado: R$ 101.994.86 (conto e um mil, novecentos e 
noventa e quatro mais e oitenta e seis centavos). Género: Insumos Agricolas. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura do Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procõpio Kurpel, ri *  3.811 - Chopinzinho/PR, das 08:00112:00 e das 13.00/17:O0hrs. e no endereço 
eletrônico e.-ww.cnroønznhro.t)r.dtov.or. Informações pelo telefono: (46)3242-8614(046)98401-3560. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade Pregão. Edital nu  11612023. Forma: Eletrônico. Local: htips:i!waw.qpv.bricoqnirrrpirjt.on/, Data 
da Licitação: 17 de janeiro de 2024. às 14:00 (quatorze) noras. Objeto: Registro de Preços para Contratação 
de Empresa para Prestação Futura de Serviços de Topografia. Valor máximo estimado: R$ 312.500,00 
(trezentos o doze mil e quinhentos reais). Género: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos 
Interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinfro. Divisão de Licitações  e Contratos, Rua Miguel 
Procõpio Kurpel, nu 3.811 - Chopinzinho/PR, das 08:00112:00 e das 13:00117:00 horas, e no endereço 
eletrônico: www.crroOiriz;irlrp.or.qov.br . Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou (46)9 8401-3560. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n 11712023. Forma. Eletrônico. Local: htlps://www.gov.br/comprasipt-hr . Data 
da Licitação: Dia 18 de janeiro de 2024. às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa para 
Implantação o Fornecimento de Soítware de Gestão para Assistência Social. Valor máximo esturrado: R$ 
53.020,00 (cinquenta e três mil e vinte reais). Género: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho. Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, rir  3.811 - Chopinzinho/PR, das 08.00112:00 e das 13:00117:00 hs, e rio endereço 
eletrônico: Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

MUNIC)PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ri* DE EXECUÇÃO CULTURAL ' 0112023. PARTES: Município de Coronel Vivida e a AGENTE 

CULTURAL, Angela Vil~Lana Silva, CPF nu  663.705.669-34. Objeto: concessão de apoio Financeiro ao 
rojeto cultural 'ARTE CONTEMPORANEA AO ACESSO DE TODOS', contemplado conforme processo de 
hamannento Público ri *  1112023. Recursos financeiros para a execução: R$ 3.967.54. Prazo de vigência: 12 

meses. Coronel Vivida. 27 de dezembro de 2023. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL ri' 0212023. PARTES: Município de Coronel Vivida e a AGENTE 
CULTURAL, KARINA SCHIAVINI, CPF u  083.566.649-26. Objeto concessão de apoio financeiro ao projeto 
cultural PINTANDO A DIVERSIDADE EM ESCOLA RURAL DE CORONEL VIVIDAPR. contemplado 
conforme processo de Chamamento Público v  1112023. Recursos financeiros pana a execução: P5 
3.998,67. Prazo de vigência* 12 meses. Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. Amndarson Manique 
Barreto. Prefeito. 
TERMO DE EXECUÇÃO  CULTURAL n 0312023. PARTES: Município de Coronel Vivida e o AGENTE 
CULTURAL. SILMAR DOS SANTOS, CNPJ riu  07.515.94910001-73. Objeto: concessão de apoio financeiro
ao projeto cultural -PINTURA ARTISTICA NA FACHADA DO PROJETO APRENDIZES DO FUTURO', 
contemplado conforme processo de Chamamento Público r  1112023. Recursos financeiros para a 
execução. P5 3.998,67. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. Andersorn 
Manlque Barreto, Prefeito. 

MUNiCíPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO ri' 104i'2023 - Inexigibilidade r  1912023 - Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente 
com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: PBCJ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. CNPJ nu 
18.946.11310001-40. Objeto. credencianrento para a realização de exames de ultrassonografia. Valor total 
estimado: P5 88.053,14. Prazo de vigência: 344 dias. 22.12.2023 a 29.11.2024. Coronel Vivida. 22 de 
dezembro de 2023. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 

CONTRATO n 107.2023 - Pregão Eletrônico *  87/2023 - Contratanle: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: E. DOS SANTOS SERVIÇOS LTDA. CNPJ u  13.353.14810001-51 Objeto: contratação de 
empresa para limpeza de rios com galerias visíveis e subterràneas do município de Coronel Vivida. Valor 
total: RS 16.580,00. Prazo de vigência: 06 meses. Coronel Vivida. 27 de dezembro de 2023. Anderson 
Marmnque Barreto, Prefeito. 

CONTRATO n 10912023 - Leilão Público u  0112023 - Alienante. Municipio do Coronel Vivida. Compradora: 
FÁBIO BERGER, CPF 005.802.019-53. Objeto: alienação do bens móveis de propriedade do município de 
Coronel Vivida, estado do Paraná. Valor total: P5 2.848.624,51. Prazo de agencia. 12 meses. Coronel 
Vivida. 27 de dezembro de 2023. Anderson Manlque Barreto, Prefeito. 

CONTRATO n 10812023 - Dispensa de Licitação u  3112023 - Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: PLANET PRINTER COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LIMITADA. CNPJ ,r 

07.385.28210001-31. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e montagem
dos camên de IPTU - Imposto Predial o Territorial Urbano do exercício fiscal de 2024. Valor total: R$ 
6.800,00. Prazo de vigência: 06 (seis) meses. do 27 de dezembro de 2023 a 26 de junho de 2024. Coronel 
Vivida, 27 de dezembro de 2023. Anrderson Manique Barreto, Prefunilo. 

MUNICÍPIO DE CORONErvwT- PR 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Na0812023 

- . . 	documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
Formalização de Termo de Fomento com a Associação de Pais e Mostres Frei Everaldo - APMF, da 
Escola Municipal do Vista Alegro. O inciso II do Ari. 31 da Lei Federal nu  13.019 do 3110712014. 
alterado pala Lei Federal nu  13.20412015, regulamenta a questão da inexígibilidade do Chamamento 
Público, senão vetamos:  Arl. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil. em razão da natureza singular 
do objeto da parceria ou se as metas sonmente puderem ser atingidas por uma entidade especifica, 
especialmente quando: (..  ... .).II - a parceria decorrer de tranafenémmcia pata organização da sociedade 
civil que esteja autorizada em lei na qual seja idemmtificada expnessamente a entidade beneficiária. 

. No raso em comento. considerando a solicitação da Secretaria Municipal da Educação. da 
Cultura e Do Desporto e, em conformidade com o Art. 31. inciso II do Lei Federal nu  13.01912014 e 
LDO 3.17212022 e LOA 3.20212022, DEFIRO a formalização do Termo de Fomento com a 
Associação de Pais e Mestres Frei Everaldo - APMF, da Escola Municipal de Vista Alegre, inscrita no 
CNPJ sob n 5  01.140.54310001-77, sem a realização de Chamamento Público para o repasse no valor 
de R$ 26.352.70 (vinte e seis mil trezentos e cinquenta e dois mais e setenta centavos). Conforme 
previsto no Art. 32, § 2 da Lei Federal n  13.019u'2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. Publique-se. 
Coronel Vivida, 28 de dezembro de 2023. Aridersori Mamnique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ri* ' 3212023 - Dispensa de Licitação vi 32/2023 - Contratante: Município de Coronel Vivida. 

Contratada: O CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA 
PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE 
AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD, CNPJ nu  07.242.97210001-31. Objeto: 
Contratação de serviços para estruturação do serviço de inspeção municipal, padronização, preparação e 
acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal - SISBI-POA. Valor total: R$ 71.691.36. Prazo de vigência: 02 de janeuo de 2024 a 31 de 
dezembro rio 2024. Coronel Vivida, 27 de dezembro do 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL ri*04/2023. PARTES: Município de Coronel Vivida e a AGENTE 
CULTURAL, ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO INSTITUTO FEDERAL DO 
PARANÁ, CAMPUS CORONEL VIVIDA, APMF, CNPJ vi 28.319.60510001-69. Objeto: concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural METEORO DE OURO', contemplado conforme processo de Chamamento 
Público n° 1012023. Recursos financeiros para a execução: Rã 20.000.00. Prazo de vigência: 12 rineses. 
Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. Aitderson Manque Barreto, Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL ri' 0512023. PARTES: Município de Coronel Vivida e o AGENTE 
CULTURAL, CLE8ERSON DE ALMEIDA FRIGO. CPF no043.521.379-28. Objelo, concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural "METEORO DO SUDOESTE - CRATERA DE IMPACTO DE VISTA ALEGRE', 
contemplado conforme processo de Chamamento Público ri*1012023. Recursos financeiros para a 
execução: R$ 10.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 27 do dezembro de 2023. Anderson 
Manuque Barreto, Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL ri'06/2023. PARTES: Município de Coronel Vivida e o AGENTE 
CULTURAL, LUCKNOT DUFRENE. CPF ri* 700.404.202-21. Objeto, concessão de apoio financeiro ao 
projeto cultural "A CULTURA HAITIANA NO SUDOESTE DO PARANA". contemplado conforme processo de 
Chamamento Público ri' 10/2023. Recursos financeiros para a execução: R$ 10.000.00. Prazo de vigência: 
12 meses. Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. Aniderson Manique Barreto, Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL ri' 0712023. PARTES: Município de Corortel Vivida e o AGENTE 
CULTURAL. LUIZ OGRODOWSKI JUNIOR. CPF no066.404.549-98. Objeto: concessão de apoio financeiro 
ao projeto cultural ECOTURISMO EM CORONEL VIVIDA", contemplado conforme processo de 
Chamamento Público no10/2023. Recursos financeiros para a execução: Rã 7.074,57. Prazo de vigãncia: 12 
meses. Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. Amnderson Manique Barreto, Prefeito. 

ri* DE EXECUÇÃO CULTURAL " 0812023. PARTES: Município de Coronel Vivida e a AGENTE 
CULTURAL, SANDRA CZARNOBAJ, CPF no037.481.749-93. Objeto, concessão de apoio financeiro ao 
projeto cultural DE VOLTA AO PASSADO - O ANTIGO CINEMA DE CORONEL VIVIDA', contemplado 
conforme processo de Chamamento Pública no10/2023. Recursos financeiros para a execução' Rã 
9.850,00. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. Anderson Munique 
Barreto, Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL ri*09/2023. PARTES: Município de Coronel Vivida e o AGENTE 
CULTURAL. WELLINGTON JUSTINO DE SOUZA, CPF no046.139.219-45. Objeto: concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural LÊLLI - DEPOIS DA CHUVA". contemplado conforme processo de 
Chamamento Público ri*10/2023. Recursos financeiros para a execução: Rã 7.074.57. Prazo de vigência: 12 
meses Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023, Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICIPIO 00 CORONEL VIVIDA- PR 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N' O'à2023 
o Presente documento se trata na INEXIOIBILI0ADE DE CHAMAMENTO PúBLICO pare lonnnalização de Termo de 
fasmemnto sim a APAE . Associação de Pais a Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida. O inciso II do Au. 31 da Lei 
Fedem] ri* 13.019 de 31/0712014, eleruute pela Lis Federal ri'13204/2015. regulamenta o questão da inmesiglb.lidade do 
Chanmarviento Publico. senão vej5mi,u:'Anl. 31. Smmnult considerada inenuqivei o chamamentos público na iiipuilesa de 
i,noiaOilidade de xuunvieruçáo Cuba as orgammizaçdev de sociedade dia,1, cri) razàe da umarureza simigiilardo do/elo daparrena 
ou se as metas sonnevte puderem ser atingidas Dar uma entidade ,  especifica, espacialmnesne quando ,  ......li-a parceria 
decorrer de trairsferdncie pata organização da sociedade civil que esteja autorizado siri lei na qua l se ja irlen00caõa 
eepmnnssammn.-mle a enmfmrlade beneficiária, '5)" 
No caso vim comento, considerando a sduissmçãcm da Secretario Municipal de Assiuitiri.i,, Social, em ciynlornmmidode coem a 
Au. 31, Inciso Ilda Lei Federal n°13.018/2014 e LOO 3.172/2(110, DEFIRO a fnnnnuaiizaçtlo do Termo de Fomento com a 
APAE - Associação de Pausa Amigos dos Excepcionais da Coronel Vivida. inscrita no CNPJ sob im" 50.570.39710001-01. 
sem a realização de Chamamento Público para o repasse no valor do R i S 145.000,00 (conto e quarenta a cinco m reainl. 
Covtorsme provisto no AO. 32, 3/ da Lei Federal ri' 13.01912014, fixa aberto o prazo do 05 (onvtO) dias a conter da 
llubliC.stão isole, para imspugnaçulio desta lmmmmxglbllldiide da chamamento publico. Pulul1ue-se. Cenimel Vivida, 27 te 
dezembro de 2023. Ande~Masique Barreto, Prefeito. 

TERMO DE INEXIGIBIL1DADE DE CHAMAMENTO PuBLiCO N' 07u2023 
O Prescrita documento se traia da iNEXIGiBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para Iormaiuzaçuto da Termo de 
Fomenta com e Associação Vuvimleoes de Idosos. O inciso tIdo AO. 31 da Lei Federal ri* 3.019 de 3l/07,'20t4. alterado 
pela Lei Federal 0  13.20412015. regulamenta a questão da iveuigubulidade de Chamamento Público, senão vejamc.s:Ant. 
31. Sota considerado ivauigiv.el o chamamento público ira hipótese do irmviabiiidalme ao competição entre as organizações
cIa almciellalla civil. em riizdo da nilturezo umvpuiai' do objeto da pumcemev ou deus matas som entepuderamser alinbidau 
por uma emmriciade eupeciiica, eupemsaimaiifv quando' (..)'ll - a parceria decorrem- dotnamm,slln:áumla paro organiza/do da 
sociedade civil que esteja eononizaimu em lei nua qual os/a idpntuiflcerta expressamente a entidadebe.-ueií-uianie, (...) . No 
caso em comento, considerando a aomucilação da Secretarie Municipal de Assistincia Social e. em conformidade come 
AO. 31. inciso Ilda Lei Federal n 13.01912014 e LDO 3. i72/2022, DEFIRO a rsmmalizaçao do Termo de Fomento com e 
Associação Vioidonoe de idosos. inscrito no CNPJ sob 0  80.S71 .u2 Chamamento000n-57, som a realização deChamamento Público 
partio rapasse mmv ushx de P5 57.975.94 (cinquenta a sele mmi novecentas e setenta o cinco caiu a noventa e quatro 
centavos). Conforme previsto mio AO. 32, § 2 da Lei Federal n°13.018/2014, fica abertoso prazo de OS (cinco) dias a contar 
da pubi.csçAo doere, para impui9oaçau nasma ineo.glbildads use nbam.m.nto póblias. Puvbi.qns-oe. Coronel vivida. 27 de 
dezembro da 2023. Andeason Mammuque Barreio, Preteilo, 

horas do dia 27 de 	, 	 (5 Pronasio 
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caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e, em conformidade com o Art. 31, inciso II da 
Lei Federal n° 13.019/2014 e LDO 3.172/2022, DEFIRO a 
formalização do Termo de Fomento com a Associação Vividense de 
Idosos, inscrita no CNPJ sob n° 80.871.627/0001-57, sem a realização 
de Chamamento Público para o repasse no valor de R$ 57.975,94 
(cinquenta e sete mil novecentos e setenta e cinco reais e noventa e 
quatro centavos). Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal 
n° 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de 
chamamento público. Publique-se. Coronel Vivida, 27 de dezembro 
de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:A9DA5 1 £9 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONTRATO N° 10812023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

31/2023 

CONTRATO n° 108/2023 - Dispensa de Licitação n° 3 1/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: PLANET 
PRINTER COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO 
LIMITADA, CNPJ n.° 07.385.282/0001-31. Objeto: contratação de 
empresa para prestação de serviços de confecção e montagem dos 
carnês de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício 
fiscal de 2024. Valor total: R$ 6.800,00. Prazo de vigência: 06 (seis) 
meses, de 27 de dezembro de 2023 a 26 de junho de 2024. Coronel 
Vivida, 27 de dezembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:62807A90 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N° 08/2023 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PUBLICO para formalização de Termo de 
Fomento com a Associação de Pais e Mestres Frei Everaldo - APMF, 
da Escola Municipal de Vista Alegre. 'O inciso II do Art. 31 da Lei 
Federal n° 13.019 de 3 1/07/2014, alterado pela Lei Federal n° 
13.204/2015, regulamenta a questão da inexigibilidade do 
Chamamento Público, senão vejamos: 'Art. 31. Será considerado 
inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de 
competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da 
natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por unia entidade específica,  especialmente 
quando: "(..)..II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual 
seja identificada expressamente a entidade beneficiária, "(1..) ". No 
caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria Municipal 
da Educação, da Cultura e Do Desporto e, em conformidade com o 
Art. 31, inciso II da Lei Federal n° 13.019/2014 e LDO 3.172/2022 e 
LOA 3.202/2022, DEFIRO a formalização do Termo de Fomento 
com a Associação de Pais e Mestres Frei Everaldo - APMF, da Escola 
Municipal de Vista Alegre, inscrita no CNPJ sob n° 01.140.543/0001 - 
77, sem a realização de Chamamento Público para o repasse no valor 
de R$ 26.352,70 (vinte e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e 
setenta centavos). Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal 
n° 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de 
chamamento público. Publique-se. 

Coronel Vivida, 28 de dezembro de 2023. 

ANDERSOUjETO,  
Prefeito. 

 Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:FF9D1B6B 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO 2138 

DECRETO N° 2138 
DATA: 16/1112023 
SÚMULA: Aprova Sub-divisão do Lote Urbano n° 146-D do 
Perímetro Urbano do Município de Diamante D'Oeste - Estado 
do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE D OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS: 

DECRETA 

ART. 1° Fica aprovada nos termos da Lei Municipal n° 008/20 10 de 
27/04/2010 a Planta de subdivisão e denominação do Lote Urbano 
N° 146-D (Cento e quarenta e seis-d) com a área de 22.873,53 m2 , 

localizado no Perímetro Urbano da Cidade de Diamante D Oeste PR 
inscrito na Matricula no 18.807, do CRI desta Comarca, de 
Propriedade do Sr. GUILHERME PIVATTO JUNIOR, PORTADOR 
DO MF/CPF N,° 661.944.829-15 E ESPOSA CRISTIANE FRANCO 
PIVATTO, PORTADOR (A) DO MF/CPF N° 024.873.899-23. 
Passando a ser denominados de LOLTE URBANO N° 146-D, COM 
ÁREA DE 22.598,53 m2. E LOTE URBANO N° 146-D-1 COM 
AREA 275,00 M2 . 

LIMITES E CONFRONTACÕES: 

LOTE URBANO N.° 146-D, COM ÁREA DE 22.598,53 m2  

Partindo do marco n° 006, cravado na divisa do lote urbanizado n° 
146-C, a margem da rodovia PR-488, segue com AZ. 131°12'41", 
numa distância de 47,67 metros, confrontando com a PR-488 até o 
marco n° NO! 1. Segue com AZ. 22192'41", numa distância de 88,30 
metros, confrontando com a Rua Projetada "A" do Loteamento 
Pivatto. Segue com AZ. 31 l°l2'4l", numa distância de 25,00 metros, 
confrontando com o lote urbano n° 146-D-1. Segue com AZ. 
22101 2'41", numa distância de 11,00 metros, confrontando com o lote 
urbano n° 146-D-1. Segue com AZ. 13192'41", numa distância de 
25,00 metros, confrontando com o lote urbano n° 146-D-1. Segue com 
AZ. 22101241,  numa distância de 14,00 metros confrontando com 
Rua Projetada "A" do Loteamento Pivatto até o marco n° 010, Segue 
com AZ. 1319241,  numa distância de 10,00 metros, confrontando 
com Rua Projetada "A", do Loteamento Pivatto. Segue com AZ. 
1319241 na distância de 19,00 m confrontando com o lote urbano 
01, na distância de 12,00 m confrontando com o lote urbano 02, na 
distância de 12,00 m confrontando com o lote urbano 03, na distância 
de 12,00 m confrontando com o lote urbano 04 na distância de 12,00 
m confrontando com o lote urbano 05, na distância de 11,00 m, 
confrontando com o lote urbano 06, e na distância de 27,00 m, 
confrontando com o lote urbano 07 todos pertencentes a quadra n° 03 
do Loteamento Pivatto até o marco n° 009. Segue com AZ. 
221°12'41", numa distância de 224,38 metros confrontando com o 
lote urbanizado n.° 145, até o marco n° 008. Segue margeando o 
córrego sem nome com AZ. 357°52'31", numa distância de marco a 
marco em linha reta de 108,58 metros, confrontando com o lote rural 
n.°  228, até o marco n.001. Segue com AZ. 16°07'05", numa distância 
de 118,57 metros, confrontando com o lote rural n° 228, até o marco 
n° 002. Segue com AZ. 358°57'00", numa distância de 56,53 metros 
confrontando com o lote urbanizado n° 220, até o marco n° 003. Segue 
com AZ. 83°57'28", numa distância de 56,95 metros, confrontando 
com o lote urbanizado n° 148 até o marco n° 004. Segue com AZ. 
20°06'29", numa distância de 52,58 metros, confrontando com o lote 
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